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Caderno 1
ADMINISTRATIVO

Presidente:

Jomar Ricardo Saunders Fernandes

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
SEÇÃO I 

PRESIDÊNCIA 

EXTRATOS 

EXTRATO Nº 089/2026 - SECOP/DVCC/SGC

1. ESPÉCIE: Quinto Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 019/2023 - FUNJEAM.
2. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2025/000065684-00.
3. DATA DA ASSINATURA: 03/06/2026.
4. PARTÍCIPES: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas e a empresa Reche Galdeano & Cia Ltda.
5. OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 019/2023 

- FUNJEAM por mais 12 (doze) meses, a partir de 07/06/2026 até 06/06/2027; a revisão de preços dos itens 2, 3, 5 e 6 do Contrato 
Administrativo n° 019/2023 - FUNJEAM, decorrente de proposta de renegociação apresentada pela CONTRATADA, na proporção de 
0,3%, aplicado ao valor mensal e o reajuste anual do Contrato Administrativo n° 019/2023 - FUNJEAM com base no Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo –IPCA, cuja variação está compreendida no período de Abril/2025 a Março/2026, sendo o índice acumulado aplicado 
no percentual de 4,14% calculado sobre os valores unitários.

6. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente instrumento fundamenta-se no art. 65, inciso II, alínea “d”  art. 57, inciso II e § 2º,e o art. 
55, inciso III, e o art. 65, § 8º da Lei nº 8.666/93.

7. VALOR: O presente Termo Aditivo corresponde ao valor mensal de R$ 164.350,54 (cento e sessenta e quatro mil, trezentos e 
cinquenta reais, e cinquenta e quatro centavos), perfazendo o valor global de R$ 1.972.206,52 (um milhão, novecentos e setenta e dois 
mil, duzentos e seis reais e cinquenta e dois centavos).

8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas com a execução do presente Termo Aditivo serão custeadas, no exercício em curso, 
por conta do Programa de Trabalho 02.061.3290.2560.0001, Elemento de Despesa 33903308, Fonte de Recurso 2.759.201.0.0000.0000, 
Unidade Orçamentária 04703 (Fundo de Modernização e Reaparelhamento do Poder Judiciário Estadual), Nota de Empenho 
2026NE0002363 , de 03/06/2026, no valor de R$ 1.117.583,67 (um milhão, cento e dezessete mil, quinhentos e oitenta e três reais e 
sessenta e sete centavos), créditos referentes à cobertura dos meses de junho (proporcional) a dezembro de 2026, fi cando o restante 
para ser empenhado no exercício de competência.

9. VIGÊNCIA: O prazo de vigência estabelecido na Cláusula Quarta do Quarto Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 019/2023 
- FUNJEAM fi ca prorrogado pelo período de 12 (doze) meses, a contar de 07 de junho de 2026.

Manaus/AM, 03 de junho de 2026.
Desembargador JOMAR RICARDO SAUNDERS FERNANDES

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

SEÇÃO III 

CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

PORTARIAS 

PORTARIA Nº 229 /2026-CGJ/AM

O Excelentíssimo Senhor Desembargador JOSÉ HAMILTON SARAIVA DOS SANTOS, Corregedor-Geral de Justiça do Estado do 
Amazonas, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o disposto no art. 49, III e 50 da Lei Complementar nº 261, de 28 de dezembro de 2023 (Lei de Organização e 
Divisão Judiciária do Estado do Amazonas);

CONSIDERANDO os termos do Edital de Correição Ordinária – Cronograma Anual 2026, de 18 de dezembro de 2025;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º da Portaria n.º 183/2025-CGJ/AM, de 17 de março de 2025;

RESOLVE:


